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mos superiores ecclesiasticos : e deixe de, com seu exemplo. dar occasião ou pret exto I)

perturbações, de que nem II Igreja, nem o Estado podem Iírur utilidade.
O que ludo, de Ordem de Sua ~1age5tad c, corn munico a V. Em.' , para ~u efl que

inteirado. e pOSS.1 regular-se opportunsmente.
Deos Guarde a V, Em." Paço das Necessidades, 28 de ~uYembro de 18?i3---:.

Em.'?" e Hev.?" Sr. Cardeal Patr iarcha de Lisboa. = Frederico GuWlCrmc da Silva
Pereira.' (I)

No Diario do Goremo de 7 de Dezembro, N" 28 8.
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l!IINISTERIO 'DOS NEGOCIOS D :\. GlJERR ..l .•

Repartiçõo Militar = 2," Secção.
' ''I

S ENDO de muita conveniencia par1l o serv iço, c de grande economia para a Fa
zemla Publica, que os individues militares, a quem se conceder licença para cursarem 8
Escola Poiy technica, estejam tambern em Iodas a; circumstnncias de robustez .e de apti
dão I'hJsica pil ra o serviço militar, que são exigidas pelo artigo 8 ." tio Decreto de 11
de Dezembro de 1St) 1, parn o posto de Alfe res alurn no : Ha por bem Sua Magestade
EI.- HE i, Hegcntc cm Xorne do REI. Determinar, pr,l ll Sccrularia de Estudo do; Nego
.cios da Guerra, que lodos os imlivi ducs militares que obtiverem licenç a para frcquen
tarem pela primeira vez a Escola Polytechnico, não sej.un deiinitivnmuntu matriculados
sem que pela Junl a Militar de 'Saude tenham sitio julgados hnheis P;] I',\ todo o serviço
de qualquer arma do Exercito; para o que o Director Ja referida Escóla os mandar á
apresentar ao Cirurgião em chefe do Exercito, para aquellc fi m : devendo declarar- se
.no resultado da Inspecção, ~e lhe foram cilconlnda5 al~ urll')s mol e ~ li a , 011 lesões que
os iuhahilitem de servi l' em qualquer dns arrn l i) do [~ :\cr (;i t n ; ln illtelligcncia, por ém,
''lue por esta il lSpeC( il ') !lUO Iican: os olurnuos, que se dedicam ás armas cspeciacs, iscm
tos do que é orl!c n:lflo pelo Purtnria de 12 d:õ _U il r p J ,~ 1 8 ,~(), pulJ li.:a.la na Ordem
do E:ú:rGilo n." S. J.: 2 l do mesno mel c nnno, a qur] C'J :it: ll'lil LI subsistir como até
DOIl I.

I

Pil ~'ll du s Necessidados, em 28 de ~o\embro de 18:i:3.= Duoue de Saldanha.
j'.'a O.."dem do Exercito :V." 300, de 13 de Desembvo Diario do G') lJUrJ'r O N" 59,

,d,, :2 1 :10 liI ,'~ II?O I; ,f ~.

Direcção çerol,das Alfailde!)a;; e contribuições indirectas.

S EZ>1l 0 presente a Sua Mage~ tD d c EL-RE(, R:genle em Nome do REI, a repre
~e ntaç ii o do Con ~r lh e iro Director da Alrandcga Grande .lo Lisboa, na qual. expondo ii

intclliuencin que dera 55 disposiç ões do Decreto, com lorç a de Lei, de 31 de Dezembro
de .1 832. e lis do respectivo Regub mente de 20 de .\ bril til t imo, tanl n pelo que res
peita iI rcsliluit; üo de direitos, conccdulu aos producto. J ü5 rubricas de refinaçã o de
assucnr em bruto. como ii SUl exportação para as possessões pOri u.~lI c /, íl S, pede lhe seja
declumdo, se é ou nua verdadeira tal intelligenciu ; e Attcndendo o Mesmo Augusto
Senhor, quc o referido Decreto de 3 1 de Dezembro nã;) pode deixar de considerar-se
como deeinrlllorio, e ampliativo ils Cartas de Lei de 2~ de Agosto U I) IfH8, o 10 de
Julho de 184 9: Ha por bem. Conformando-se com o pinccl'r di) Conselheiro, scguudo
Ajudanle do Conselheiro Procurador Geral da Fazenda, l\1anJilr declarar íl O menciona-

, __o , __• --- - - - - - -

( 1) Nesta conformidade e data se expediu Aviso ao Em ,mo C ITd eal Arcebispo de Braga , e se
esc re veu a todos os 81'S . Arcebispos, Bispos, c Vigarios das Dioceses do Reino e I1bas adja-
cente s. .
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